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ATA DA 16a REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE 
BELO MINAS GERAIS, DO ANO DE 2023. 

Às 20h (vinte horas) do dia 17 (dezessete) de OUTUBRO do ano de 2023 (dois 

mil e vinte e três), sendo Presidente da República, o Exmo. Sr. Luiz m acio Lula 

da Silva, Governador do Estado de Minas Gerais, o Exmo. Sr. Romeu Zema Neto 

e Prefeito Municipal o Exmo. Sr. Kleber Antônio Ferreira Boneli, reuniram-se na 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Monte Belo, sob a Presidência da 

Vereadora Maria Aparecida Correia de Freitas, para realização da 168 (decima 

sexta) Reunião Ordinária, os Vereadores: SILVANO DE PAULA FERREIRA, 

ANDRÉ LUIZ DA SILVA TRANCHES, VANDELEI JOSÉ DE FREITAS, MARIA 

APARECIDA CORREIA, ALOISIO ANTONIO BONELI ALMEIDA (BISCOITO), 

AMARILDO ELIAS MARTINS, IVAN DA SILVA, ROSARIA APARECIDA 

SOUZA E VALDELIRIO DO CARMO DA PAIXÃO. Acusando a chamada a 

presença de 09 (nove) vereadores, o Exmo. Presidente, Sr. Silvano De Paula 

Ferreira, declarou aberta a Sessão. Iniciando, foi colocada em votação a dispensa 

da leitura da ata da reunião anterior, sendo aprovada por unanimidade, ou seja, 

05 votos. Ficando a ata aprovada sem ressalvas. Ordem do Dia: 1 — Apreciação 

em turno único do Projeto de Lei do Poder Executivo no 034/2023. O Projeto 

altera a Lei no 3.065, de dezembro de 2022, que concede subvenções, auxílios 

financeiros e contribuições para o exercício de 2023, e dá outras providências. 2 

— Apreciação em turno único do Projeto de Lei do Poder Executivo no 035/2023. 

O Projeto dispõe a abertura de crédito adicional especial por excesso de 

arrecadação na fonte de recurso 1621, apurado no exercício de 2023 e da outras 

providências. 3 — Apreciação em turno único do Projeto de Lei do Poder 

Executivo no 036/2023. 4 — Apreciação em turno único do Projeto as emendas 

aditivas, Modificativa ao Projeto de Lei do legislativo no 007/2023. Em seguida, 

o Projeto de Lei do Executivo no 034/2023 foi colocado em discussão em turno 

único. Em votação em turno único, o projeto de lei foi aprovado por 08 (oito) 

votos. Em seguida, o Projeto de Lei do Executivo no 035/2023 foi colocado em 

discussão em turno único. Em votação em turno único, o projeto de lei foi 

aprovado por 08 (oito) votos. Em seguida, o Projeto de Lei do Executivo no 

036/2023 foi colocado em discussão em turno único. Em votação em turno único, 

o pro.et .de—lei foi aprova 90 por 08 (oito) votos. Em seg s emendas 
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modificativas e aditivas ao Projeto de Lei do legislativo no 007/2023 foram 

colocadas em discussão em turno único. Em votação em turno único, o projeto 

de lei foi aprovado por 08 (oito) votos. Em seguida o Projeto de Lei do legislativo 

no 007/2023 salva emendas aprovadas foi colocado em discussão em turno 

único. Em votação em turno único, o projeto de lei foi aprovado por 08 (oito) 

votos. Com a palavra o vereador Vandelei José de Freitas disse que se faz 

urgente o Executivo regularizar o atendimento na área de saúde, principalmente 

contratando mais médicos. A situação chegou até seu conhecimento através de 

várias reclamações da população. Com a palavra a vereadora Cida Correia tornou 

público a demora na realização de exames (alguns levam 8 meses), deixando no 

descaso a população menos favorecida. Para ela, se faz necessário que o 

Executivo tenha mais humanidade com atendimento no setor da saúde. 

Novamente lembrou que sem o aval da Câmara, o prefeito não faz nada. Ivan da 

Loja destacou evento na AMOG envolvendo a entrega de Selo de Inspeção 

Municipal para empresas do município e a efetiva participação da prefeitura no 

apoio a estes empresários. Também parabenizou a FEAMMI e todos os 

envolvidos. O Vereador Valedeliro do Carmo da Paixão deu a boa notícia de que o 

Deputado Estadual Dr. Mauricio esteve visitando o município quando participou 

da Feira de Moda Intima e conheceu a estrutura do Hospital. Como médico, se 

colocou à disposição da entidade hospitalar e revelou a indicação de uma 

emenda de R$ 140 mil para compra de um novo aparelho de anestesia. O 

vereador André Luiz da Silva Tranches elogiou o empenho de todos envolvidos 

para realização da festa para as crianças e ainda cobrou indagações recebidas da 

população relacionadas ao Executivo. Agradeceu os colegas pela votação do 

projeto que irá beneficiar grupo de pessoas com TEA - Transtorno do Espectro 

Autista. A lei irá priorizar estas pessoas com atendimento diferenciado, além de 

outras benesses importantes para o autista. O vereador Amarildo Elias também 

agradeceu a todas as pessoas envolvidas nos eventos para as crianças e elogiou 

a FEAMMI onde destacou a presença do deputado estadual Antônio Carlos 

Arantes, que assumiu o compromisso de destinar recursos para o município para 

aquisição de máquinas de costura e assim a consequente montagem de uma sala 

de treinamento de mão de obra em parceria com a prefeitura. A vereadora 

Rosária Aparecida Souza foi eleita para o cargo de suplente de secretário junto a 

mesa diretora da Câmara. Ela ainda destacou uue através do do f eral 
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Emidinho Madeira as cirurgias eletivas vão começar também em Monte Belo. 

Elogiou também as melhorias na Creche e na quadra do bairro Bom Jesus. O 

presidente Silvano Ferreira elogiou a Feira de Lingerie e seus organizadores. 

Porém, fez um desabafo ao lembrar que os vereadores aprovaram projeto do 

Executivo no valor R$ 80 mil para apoiar a feira e a Câmara nem foi citada 

durante o evento. Contou que os vereadores têm aprovado tudo que vem do 

Executivo e muitas vezes são esquecidos. Alertou da importância de manter um 

bom diálogo entre os poderes, porém alguns secretários não atendem. Em 

votação o envio do requerimento foi aprovado por 08 (oito) votos. Nada mais 

havendo se tratar o Exmo. Senhor Presidente encerrou os trabalhos e para 

constar lavrou-se esta ata, que após lida, achada conforme e aprovada, vai 

assinada pelos Vereadores da Casa. 


